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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal instalar câmeras de 

monitoramento em espaços pet, praças e áreas 

públicas, com o objetivo de identificar e coibir o 

abandono de animais domésticos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal instalar câmeras de monitoramento em espaços pet, praças e 

áreas públicas, com o objetivo de identificar e coibir o abandono de animais 

domésticos. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Tecnologia 

JUSTIFICATIVA: 

O abandono de animais é uma prática recorrente e configura crime conforme a 

legislação vigente (Lei Federal nº 9.605/98 – Lei de Crimes Ambientais). 

Espaços pet e praças públicas, frequentemente utilizados pela população para 
lazer com seus animais, infelizmente têm sido utilizados também como locais de 
abandono. A ausência de fiscalização e monitoramento dificulta a identificação 
dos responsáveis. 

A instalação de câmeras de segurança nesses locais permitirá: 

• Identificar e responsabilizar infratores;  
• Inibir a prática de abandono;  
• Aumentar a segurança geral dos frequentadores;  
• Apoiar ações de proteção animal no município.  

Diante disso, a medida se mostra necessária e de relevante interesse público. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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